
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 	

- 

.. -, 	 frnogr 	 a 2oa1a, 179 

PBOJ'O DE LEI N2011Ljg? 
Dspe sobre deniaço do UMAM10 SIO iOL 
191  Dietrito do Muioipic dø S0 Pedro da 
44aia, fixa o peretro da ifrea urb~ 1 

diii outras Providanoi00. 

A CMkA MUNICnIAT, DE VA0 PBDflQ IA A1EiP 9  por saue repraeen—
tartes legais, 

X ECR E im. 	- - - - 

Art. Va Pjoa denoaingdo "3AIEO SO JOSÉ- 0  e área compreerida pelos 
logradouros mencionados nesta Lui; 

Art. 2 	O parmetro do "BAIrmO $Q JOS", no 19 Dietrito do inici 
pio de Si-O Pedro de Aldeia, fica definido e identifoodc pa 
lo polígono descrito e seguir.- 
1 Oc.eçe no Imóvel de n2  611 etudo na esquina da Rua 

ee fldefoneo de Souza Ramos com a Rua Sc Pedro, dai 
guindo pele Rua $O Pedro :Q fl 51, iimitendø LO 
do esquerdo com o Bairro da EataÕ; 

II ~ Deflexiona pare e direita oeguindO a- Rua Süo Pedro et 
O Lote nQ 54 da Quadra A na esquina com e Avenida S 30 / 
Pedro, limitdO ao ledo eaquerdo com -o Bairro à a 

o; 
II' . Segue.ee pelo Pua So Pedro até o iz6ve1 rig 12 eeumna/ 

com a Rue 12 de Oiatubro, limitando ao lado cequrdo com  
Bairro Bela V±te;  

IV ---' Det'l-exlcma pare e direita, e-euindo e Ruo 12 de Outubro 
ate o ini&el n10  465 no eequita com a Rua Jos€ Ud-efa&eo 
de Souza Ramos, limitando ao lado eaiaerdo com o:Mirro 
Bela Vøta; 

a --  flaflezione pare a direita -se do e Rua Jose' Udéfon!o 
de SOUSE iamea -até o imóvel u*  611 na eaqui*s com e Rua 
50 Pedro 1i1itaRdo ao lado esquerdo com o Bairro da 
stego, inicio deste 4esør19o, feahsrdo o 

Art. 32 é-  Bzolueae do ares do Bairro de UteçZ09  parte do Loteemento 
o 1-1neri0 5o Jos, incluido no Ârt 32  da La -t 431/89; 

Art. 4-2  Na área do Bairro Sicio Joa, esto Ocmpreendidoe sa 
tae Bdiftceçhe Pdbltce.; 

Prese So JOa 
COlgio Cineoiats Almirante BrroeO 
Praça com dena inç0 em frente ao Coigio A3fnte 3ur090 
Oo]gio Betadusl ioté fleeoo 

- Clube Gaivota 
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Ooritnuço do PWiTO IXE XEX )4Q_ 190 J91. 

,Arte 5 	Eote Lt entra vi oz- na, data da sua publIOGOU0 revogedee 
ae dieos11p3ee em oontrrio. 

JLt- FLc4:j.jVJ 

A preocnte propocIção aprecentanda fleste date-, vem  etop 
der oe  anccios dos coredorec do totaentO Parque Ba2neJro S0 Jo- 

00 e com aprovo da presente Lei, colidIfícerá o fortn1eoen-
tõ aøoiel a po2.tioo daquele bairro, Com ooiCitaçea de me3.horiae/ 
trazendo para o moradoree que 	 a respcn acbr3de 	da 
Cobrar doa 4zoe Pálínoe e seta Dirigentes os inveetImentos Vára 

1001 e ocutribuindo com se autor dedea puxa o engrandecimento do 
Municipio de Sã.o Pedro de Aldeia 

Sele da Sessg,-711 de novembro do 197. 
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